
Rosário Oeste/MT, 29 de Abril de 2021.

Ofício nº. 077/GAB/PMRO/2021.

Senhor Presidente,

Encaminhamos  a  Vossa  Excelência  a
Mensagem de Lei n.º 008/2021, para a devida apreciação desta Egrégia Casa de
Leis, que contém Projeto de Lei que “Dispõe sobre critérios e condições para
abertura de créditos adicionais ao orçamento anual 2021 – LOA do município
de Rosário Oeste – MT, e dá outras providências”.

Atenciosamente,

ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal

Exmo. Senhor 
AMILSON CLAUDIO NEPONUCENO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT

MENSAGEM 008/2021
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Senhor Presidente
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras

Ao tempo em que elevamos nossos votos
de estima e consideração, apresentamos a esta Casa de Leis a mensagem de lei
nº  008/2021,  que  “Dispõe  sobre  critérios  e  condições  para  abertura  de
créditos adicionais ao orçamento anual 2021 – LOA do município de Rosário
Oeste – MT, e dá outras providências”.

Trata-se a presente Mensagem de Lei,  de
matéria de suma importância para consolidação dos atos de Gestão financeira e
administrativa.

Pelo exposto solicitamos dos nobres pares
desta Casa de Leis a analise e aprovação do Projeto de Lei, a bem do interesse
publico.

Sendo o que nos apresenta, aguardamos o
parecer unânime dos nobres vereadores.

Atenciosamente,

__________________________
ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 018/2021
 de 29 de Abril de 2021

“Dispõe  sobre  critérios  e  condições  para
abertura  de  créditos  adicionais  ao
orçamento anual 2021 – LOA do município
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de  Rosário  Oeste  –  MT,  e  dá  outras
providências”.

ALEX STEVES BERTO, Prefeito Municipal
de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a transposição, o
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro, dos recursos orçamentários constantes da
Lei Orçamentária Anual 2021.
Parágrafo  Primeiro. Para  abertura  de  créditos  adicionais  suplementares,  fica
estipulado  como  limite  máximo,  o  mesmo  percentual  estabelecido  na  Lei
Orçamentária Anual e suas atualizações.
Parágrafo  Segundo. Não  onerarão  os  limites  para  abertura  de  créditos
suplementares, os créditos destinados a:

I - Reforço de Dotações de Pessoal e Encargos Sociais, através de Anulação Total
e / ou Parcial de Dotações, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa
fixada na Lei Orçamentaria Anual.

Art.  2º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  créditos  adicionais
suplementares  por  excesso  de  arrecadação  e  superávit  financeiro,  atendido  o
disposto nos artigos 42 e incisos I, II, III e IV do § 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64.
Parágrafo  Primeiro. Não  onerarão  os  limites  para  abertura  de  créditos
suplementares estipulados na LOA e suas alterações, os créditos:

I - Provenientes de Incorporações por Superávit Financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior até o limite de 10% (dez por cento) do total da
despesa fixada na Lei Orçamentaria Anual.
II  - Provenientes de Excesso de Arrecadação e /  ou Tendência de Excesso de
Arrecadação, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa fixada na Lei
Orçamentaria Anual.

Parágrafo  Segundo. Se  necessária  a  suplementação,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal obrigado a atender o contido no art. 43, da Lei nº. 4.320/64, expedindo-
se o  Decreto  Municipal  de abertura  de créditos adicionais,  devendo detalhar  o
máximo possível as despesas e as fontes de financiamento correspondente.

Art.  3º.  O  Poder  Executivo  poderá,  mediante  decreto,  realizar  realocações  de
recursos entre fontes/destinação de recursos de uma categoria de programação
para  outra  ou  de  um  órgão  para  outro,  entre  fontes/destinação  de  recursos
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orçamentários, sem prejuízo à aplicação dos recursos vinculados de programas e
transferências, de acordo com o Art. 8º - parágrafo único da Lei 101/2000.

Art. 4º. Para os fins desta Lei, entende-se:

I - como transposição as realocações no âmbito dos programas de trabalho dentro
do mesmo órgão compreendendo os projetos e ou atividades.
II - como remanejamento as realocações com destinação de recursos de um órgão
para outro.
III - como transferência as realocações de recursos entre categorias econômicas
de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.
IV  – como  realocações  de  fontes/destinações  as  alterações  entre  fontes  de
recursos  determinadas  na  lei  orçamentária  para  a  execução  de  determinado
elemento de despesas.

Art. 5º. As Dotações Orçamentárias alocadas na LOA, relacionadas a convênios,
vinculadas  nas  Fontes/Destinação  de  Recursos  dos  Grupos:  21  –  Convênios
FNAS; 22 – Convênios FNDE; 23 – Convênios SUS e 24 – Demais Convênios, não
constituem saldos para a suplementação / reforço de Dotações vinculadas a outras
fontes de recursos.
Parágrafo  Único: Por  tratar-se  de  investimentos,  as  determinações  do  caput
visam garantir que recursos de capital previstos na LOA, vinculados a convênios,
somente sejam utilizados para reforçar dotações das mesmas fontes vinculadas.

Art.  6º. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as
disposições em contrário e surtindo efeitos em toda a execução orçamentária do
exercício 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Rosário Oeste – MT, 29 de Abril de 2.021.

ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal
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